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O engajamento da sociedade civil na pro

moção e garantia do primado da ética tem en

sejado im portantes avanços no Brasil. No âmbito 

corpora tivo, um dos impactos dessa evolução 

é a criação e o fortalecimento de programas de 

Compliance pelas empresas, a fim de assegurar a 

observância de regulamentos internos e externos, 

tais como códigos de conduta de funcionários e 

diplomas legais apli cá veis ao setor de atuação.

A noção de Compliance tornouse conhecida 

no País, sobretudo, a partir da promulgação da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (“Lei Anti cor 

rupção”), que prevê a responsabilização obje tiva 

(administrativa e civil) de pessoas jurídicas que 

pra tiquem atos contra a administração pública 

na cional ou estrangeira, sem excluir a respon sabi

lização individual de dirigentes ou admi nistradores. 

Ademais, o instituto fomenta a boa governança ao 

estabe le cer que a existência de mecanismos de 

integridade e a observância de códigos de ética 

no âmbito das em presas serão levadas em consi

deração na eventual adoção de sanções.

Embora crescentemente difundido no Brasil –  

em consonância com o que ocorre em diversas 

partes do mundo –, o conceito de Compliance e as 

suas implicações práticas ainda suscitam diversos 

questionamentos tanto por parte de profissio

nais do ramo corporativo quanto por parte de 

opera do res do Direito. Portanto, é absolutamente 

louvável o lançamento desta cartilha, destinada a 

dirimir dú vidas frequentes e orientar aqueles que 

pretendem estabelecer programas de integridade 

em suas empresas.

Em virtude da edição deste importante docu

mento, felicito a Comissão Especial de Estudos 

Permanentes sobre o Compliance, do Conselho 

Fe deral da Ordem dos Advogados do Brasil, e a Co

missão de Estudos Permanentes sobre Compliance 

da OAB/Minas Gerais, presididas pela valorosa 

advogada Fernanda Nunes Coelho Lana e Souza. 

Ao promover o respeito à ética e à legalidade, 

esta car tilha representa notável contribuição para 

o aper feiçoamento não apenas das entidades 

privadas, mas também de nossas instituições 

públicas. Afinal, a observância de elevados padrões 

de conduta pela sociedade civil é o principal 

instrumento para estimular as representações 

políticas verdadeiramente comprometidas com 

os valores republicanos. 
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1 INTRODUÇÃO

Em 2016, a Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção de Minas Gerais, através de sua Comissão de 

Estudos Permanentes sobre Compliance, lançou, 

com o apoio do Instituto de Desenvolvimento de 

Mercado de Capitais (então Instituto Mineiro de 

Mercado de Capitais), a Cartilha Compliance - Guia 
para as Organizações Brasileiras, através da qual 

apresentou conceitos fundamentais sobre o tema 

e a sua relevância como ferramenta vol tada ao 

favorecimento de um ambiente de negó cios mais 

transparente, seguro e em conformidade com a Lei.

Constituiu premissa daquele trabalho a cer

teza de que a adoção de práticas empresariais 

obe dien tes à ética e ao ordenamento legal tem 

o poten cial de repercutir na valorização social da 

honesti dade e na moralização das relações, além 

de tornar mais fortes e resilientes as Organizações 

para cum pri rem seus papéis econômico e social, 

evitando a  ocorrência de desconformidades 

 capazes de deteriorar a sua reputação e o seu valor, 

além de provocar a severa penalização pessoal 

dos envolvidos.

A partir dessa mesma concepção, a nova Car

tilha avança para situar o Compliance no âm bito 

da Governança Corporativa e introduzir noções 

básicas sobre a implantação de um Programa 

de Compliance a partir de seus elementos estru

tu rantes essenciais e comuns a qualquer Orga

ni zação segundo critérios internacionalmente 

ado tados, que são o Comprometimento da Alta 

Admi nis tração, a Gestão de Riscos, a adoção de 

Polí ticas e Procedimentos, a Comunicação e Treina

mento e o Monitoramento Contínuo, inclusive 

com dicas de boas práticas para cada um desses 

pilares.
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2 COMPLIANCE E A GOVERNANÇA CORPORATIVA

Chama atenção a versão 2016 dos Princípios  

de Governança Corporativa do G20 e da Orga ni za

ção de Cooperação e de Desenvolvimento Eco nô 

mico (“OCDE”), que além de integrar os prin cí pios 

de Governança Corporativa com a Go ver nança 

dos Estados Nação, enfatiza a res pon sabi li zação  

do Conselho de Administração das em presas pe

rante a sociedade e os acionistas.

Nesta mesma direção, tanto o Código Brasi

leiro de Governança Corporativa de 2016, quanto 

a quinta versão do Código das Melhores Práticas 

de Governança Corporativa do Instituto Brasi leiro 

de Governança Corporativa (“IBGC”) de 2015 in tro

duziram capítulos específicos focali zando o papel 

do Compliance como estrutura de fiscali zação e 

controle, e qualificando a importância do Código 

de Conduta, do canal de denúncias, do ma pea

mento dos conflitos de interesse, do cuidado com 

as transações com partes relacionadas e outras 

boas práticas de Governança Corporativa.

A Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), por 

sua vez, no exercício da sua função reguladora, 

obri gou todas as companhias abertas em ope

ra ção na bolsa brasileira, através da sua Instrução  

nº 586/2017, a divulgarem o seu Informe de Gover

nança com explicações sobre o seu Programa de 

Compliance e Integridade, dentre outras práticas. 

Os Programas de Compliance constituem, 

por tanto, ferramentas que integram e robuste

cem os processos de Governança Corporativa, 

materializando práticas reconhecidas como efi

cazes para minimizar riscos e favorecer a resiliên

cia das Organizações, além de representarem 

impor tantíssimo canal de disseminação de ética 

e integridade.

O Compliance é um dos pilares da boa Gover

nança e tem recebido, na última década, um 

holo fote especial impulsionado pelo movi men

to internacional de Combate à Corrupção, que 

deu um tom mais regulador aos processos de 

Governança Corporativa no mundo inteiro. 

No Brasil, a resposta a este movimento inter

na cional foi traduzido pela Lei nº 12.846/13 (“Lei 

Anticorrupção”), cujo impacto principal é a respon

sabilização objetiva das pessoas jurídicas por atos 

de corrupção e condutas que afetam o patrimônio 

da administração pública nacional e estrangeira.

O risco de aplicação das severas sanções pre

vis tas na Lei Anticorrupção despertou nas Organi

zações brasileiras o interesse pela formalização de 

estruturas internas capazes de minimizar os riscos 

de condutas desconformes, inclusive com inte

gração dos sistemas de fiscalização e controle do 

processo de Governança Corporativa, juntamente 

com Conselho Fiscal, Auditoria independente, 

Comitê de Auditoria e Auditoria Interna/Controles 

Internos, que são os Programas de Compliance.

A Lei nº 13.303/16 (“Lei das Estatais”) também 

introduziu regras de Governança Corporativa e de 

Compliance para as Empresas Públicas, Socieda

des de Economia Mista e Autarquias, tudo isto de 

forma a garantir a integridade e a resiliência dessas 

Organizações.

Por outro lado, a partir de 2016, com a atuali

zação dos códigos de boas práticas de Governança 

Corporativa de todos os modelos efetivamente 

praticados no mundo, foco especial tem sido dado 

a esta estrutura de Compliance.
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3 A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COMPLIANCE

efetividade que permitam, a um só tempo, o aten

di mento, por todos os colaboradores e de mais 

par tes in te res sadas, à legislação e aos prin cí pios 

éti cos esta belecidos, bem como a disse mi na ção 

de boas prá ticas de integridade.

A ideia não é submeter a Organização a proce

di mentos numerosos, dispendiosos e burocrá ticos. 

O essencial é que o Programa de Compliance seja 

concebido com a intenção que a Organização co

nheça e interprete seus riscos, de modo a prevenir 

não conformidades, investigar e detectar desvios 

éticos e irregularidades para, então, responder a 

eles com a máxima eficiência.

Não existem parâmetros uniformes ou regras 

prédefinidas para a implantação de um Programa 

de Compliance eficiente.

Cada Organização possui especificidades e 

características próprias que tornam únicas as suas 

necessidades, assim como os riscos aos quais se 

submete, demandando, via de consequência, 

a criação e a customização específica de um 

programa amoldado à sua realidade negocial.

Dessa forma, os Programas de Compliance 

devem ser adequados à estrutura de cada Orga ni

zação e proporcionais aos riscos aos quais se expõe, 

obedecendose assim a critérios de  razoabi lidade e 
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3.1 COMPROMETIMENTO DA ALTA ADMINISTRAÇÃO

Assuntos como ética, integridade e transparência 

devem ser incorporados e amplamente discutidos, 

de forma cotidiana, nos discursos dos líderes da 

Empresa nos mais diversos fóruns e reuniões.

Por outro lado, somente a Alta Administração 

é capaz de garantir o suporte para o estabeleci

mento de estruturas adequadas e conferir auto

no mia à área de Compliance da Organização, 

com a dispo nibilização dos recursos financeiros 

e hu manos necessários ao seu funcionamento.

De fato, a conduta ilibada da Alta Adminis

tração, em estrita consonância com os valores 

eleitos, o seu patrocínio para o engajamento dos 

colaboradores à aplicação dos mecanismos de 

integridade e o dispêndio razoável e proporcio

nal de investimentos no Programa são fatores 

imprescindíveis para o enraizamento da cultura 

de Compliance. 

Dica de boas práticas

A participação ativa e pessoal da Alta Admi
nistração nas comunicações e treinamentos 
dá aos colaboradores a dimensão da im
portância por ela atribuída ao Programa de 
Compliance.

 

O mais importante pilar sobre o qual deve 

assentarse um programa de Compliance é o com

pro metimento da Alta Administração. Cabe a ela 

a eleição dos valores que guiarão o desenvolvi

men to das atividades da Organização, bem como 

dos prin cípios nos quais se basearão as normas de 

con duta da empresa.

Os líderes possuem o importante papel de 

introjetar a cultura de integridade em toda a Orga

nização e, por isso, devem sempre dar o exemplo 

e serem patrocinadores do comportamento ético 

– Tone from the Top.

Isso porque é por meio da Alta Administração 

que se sedimenta a convicção dos colaboradores 

de que a Organização preza pela observância de 

princípios sólidos de integridade, inclusive quando 

confrontados com outros valores tais como 

desempenho e resultados.

Para tanto, a Alta Administração precisa possuir 

profundo conhecimento de toda a estrutura de 

Compliance, bem como das temáticas, precei

tos, regras, diretrizes, políticas, procedimentos 

e controles que constituem o seu foco e o seu 

instrumental.

Não bastasse, o Programa de Compliance deve 

ser alçado pela Alta Administração a um papel 

estratégico e de destaque dentro da Organização. 
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3.2 GESTÃO DE RISCOS

O IBGC, em seu “Gerenciamento de Riscos 

Corporativos” (2007), ao tratar da definição de ris

co, afirma que “costumase entender risco como 

a possibilidade de ‘algo não dar certo’, mas seu 

con ceito atual vai além: envolve a quantificação e 

a qua lificação da incerteza, tanto no que diz res

peito às perdas quanto aos ganhos por indivíduos 

ou orga nizações”.

O risco é, portanto, um evento futuro e incer to, 

cujos efeitos negativos, conhecidos ou esti mados, 

podem acarretar perdas financeiras, legais ou de 

imagem à Organização, impactando seu patri

mônio e reputação.

Assim, a adequada avaliação dos riscos aos 

quais a Organização está sujeita no exercício de 

suas atividades é fundamental para o sucesso de 

um Programa de Compliance.

A implantação da gestão de riscos deve 

observar os seguintes passos:

1) Mapeamento e mensuração dos riscos da 

Orga nização, levando em consideração a 

proba bilidade e a severidade da ocorrência 

de cada evento de risco identificado;

2) Definição dos riscos prioritários, com a im

plementação das medidas preventivas e 

corretivas dos eventos de riscos;

3) Gestão e monitoramento contínuo dos 

riscos mapeados e identificados como prio

ritários, bem como do grau de observância 

e efetividade das medidas preventivas e 

corretivas implementadas.

A partir desses 03 (três) passos, a formatação 

e a estrutura para o gerenciamento de riscos deve 

ser proporcional e compatível com o tamanho e 

com a complexidade de cada Organização.

Mas é fundamental que os riscos sejam sempre 

tratados de forma integrada pela Alta Admi

nistração, áreas de Compliance e controle interno 

e unidades operacionais do negócio, levando 

em consideração todos os seus impactos para a 

continuidade da Organização.

Dica de boas práticas

Dica de boas práticas: Realizar reuniões pe
riódicas de acompanhamento dos indicado
res de monitoramento de riscos.
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3.3 POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS

ter ceiros (clientes, fornecedores, prestadores de 

ser viços, partes interessadas, Administração Pú

blica); fraude; corrupção, dentre outros.

Após seu lançamento, a Organização deve 

passar à implementação de políticas e dos proce

dimentos mais específicos e detalhados, focados 

nos pontos e nas áreas mapeados como aqueles 

de maior risco.

Seguindo os direcionamentos principioló gi cos 

do Código de Ética e de Conduta, estas polí ticas 

devem, de forma clara e objetiva, preconizar sobre 

os comportamentos que são aceitos, espe rados 

e proibidos dentro da Organização, cujo cumpri

mento deverá ser monitorado, com uma gestão 

eficiente de consequências.

Como se vê, essa etapa consubstancia a cria

ção e lançamento de Políticas e Procedimentos 

hábeis a documentar e formalizar as regras capa zes 

de guiar o exercício das atividades da Organi za ção, 

sendo fundamental que estes normativos sejam 

capazes de reafirmar e codificar o componente 

ético na cultura da Organização.

Dica de boas práticas

Os códigos, políticas e procedimentos não 
devem ser copiados ou elaborados a partir 
de normas genéricas; é fundamental que si
gam e estejam alinhados com os valores, a 
missão e a visão de cada Organização.

Com o exemplo de cultura ética propagada 

pela Alta Direção e os riscos da Organização devi

damente levantados, passase à próxima fase, 

dedicada à implantação das políticas e proce di

mentos do programa de Compliance, que docu

mentam e formalizam as regras capazes de guiar 

o exercício das atividades da Organização através 

da codificação dos princípios e valores eleitos pela 

Alta Administração.

O Código de Ética e de Conduta deve eleger 

valores que sejam consentâneos com a filosofia 

de atuação da Organização, com seus interesses 

fundamentais e com as peculiaridades que lhe 

são próprias, refletindo sempre uma cultura ética. 

Cada Organização deve elaborar um Código 

que, de acordo com suas particularidades, atue 

como um norte para os seus colaboradores no 

que diz respeito aos parâmetros de resolução de 

dilemas éticos do dia a dia da Organização.

Assim, o Código de Ética e de Conduta deve ser 

pensado e estruturado com o intuito de dar clare

za e enfatizar aquilo que a Organização entende 

como certo ou errado; como ético ou não ético. 

Com uma linguagem clara e acessível a todos 

os colaboradores, este Código deve prover as di

reções do comportamento e tomada de deci sões 

em assuntos como direitos humanos; conflito de 

interesses; meio ambiente e segurança do traba

lho; proteção e utilização adequada dos ativos; 

segurança da informação; relacionamento com 
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3.4 COMUNICAÇÃO E TREINAMENTO

aos denunciantes; e assegurar a imparcialidade 

na condução do processo de tratamento de des

conformidades, indicando sempre que as nor mas 

e os procedimentos internos são os mesmos para 

todos, independentemente do nível hierárquico 

dos envolvidos.

Os treinamentos iniciais e de reciclagem, estes 

periódicos, devem ser de caráter obrigatório, 

sempre com ênfase no porquê e na importância 

de cada regra, assim como nos riscos a que se 

submete a Organização e os colaboradores ao não 

observarem as diretrizes e normas do Programa.

A linguagem e o formato dos treinamentos 

precisam ser pensados e adaptados ao perfil do 

público a que se dirige, e podem ser ministrados 

com vocabulário simples e informal por platafor

mas digitais, vídeos, animações, efeitos visuais, 

processos de gameficação e quiz de perguntas.

Desse modo, os colaboradores passam a 

co nhecer e confiar nos valores da Organização, 

convencendose de que deles é esperado um 

com portamento ético nas tomadas de decisões 

e no exercício de suas atividades.

Dica de boas práticas

Na comunicação, os principais objetivos 
devem ser:
a) a sensibilização dos colaboradores em 
rela ção à importância do Programa de 
Compliance;
b) a compreensão do significado e do 
porquê de cada regra estabelecida pelo 
Programa; e
c) a capacitação dos colaboradores para 
que eles, em situações práticas do co
tidiano, possam avaliar e discernir entre o 
comportamento ético – esperado e exigido 
pela Organização – e o não ético.

A adequada e efetiva comunicação e treina

mento, pelos mais variados meios disponíveis, é 

essencial para a disseminação dos valores eleitos 

pela Organização, a fim de garantir a absorção das 

diretrizes, princípios e normas estabelecidos nos 

Códigos e Políticas por todos os envolvidos.

Esse pilar é, de fato, primordial para a conse

cução dos objetivos do Compliance, pois, como já 

demonstrado anteriormente, sem o alinhamento 

de uma cultura ética em todos os níveis da Orga

nização e Partes Interessadas o programa inevita

velmente falhará em seus fins.

Assim, a Alta Administração deve dedicar 

esfor ços para sensibilizar os colaboradores no 

sentido de que o respeito às regras definidas 

pelo Compliance resguarda a Organização, seus 

colaboradores e demais Partes Interessadas de 

grandes riscos, e que o seu bom funcionamento 

é essencial para a perenidade da Organização.

É muito importante que diretores e execu

tivos passem a incorporar mensagens sobre a 

importância dos valores e dos princípios da Orga

nização em seus discursos e comunicados, seja 

em eventos institucionais, cursos, vídeos ou em 

atividades e decisões cotidianas. 

Redes sociais, intranet, jornal mural e TV cor 

porativa também são ferramentas eficientes de 

comunicação para a disseminação da ética na 

Organização e do próprio Programa de Compliance, 

por meio das quais pílulas de conhecimento, 

pequenos textos, colunas, teasers e lembretes, para 

fixar os conteúdos e regras, mostramse didáticos 

e assertivos.

Do mesmo modo, é de suma importância 

co municar e propagar as consequências do não 

cumpri mento das normas e diretrizes do Programa 

de Compliance; tornar públicos o processo e o fluxo 

de investigação; divulgar os canais de denúncia; 

garantir a confidencialidade e a não retaliação 
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3.5 MONITORAMENTO CONTÍNUO

uma po lí tica que defina o fluxo, as competências, 

as san ções e consequências das investigações 

instauradas.

O processo de investigação constitui, assim, 

não apenas uma ferramenta de disciplina, mas, 

sobretudo, de educação e criação de cultura.

Afinal, o Programa de Compliance somente 

será efetivo se passar a mensagem de que a Orga

nização quer e é capaz de identificar e sancionar 

as condutas desconformes.

Além disso, são fundamentais as ações de 

apri moramento do Programa voltadas à melhoria 

contínua das ferramentas e dos processos de pro

teção da integridade, mediante constante revisão 

dos Códigos e Políticas para melhor adequálos à 

evolução da Organização; elaboração e aplicação 

de novos treinamentos; reforços de comuni ca

ção; permanente envolvimento da alta liderança; 

for talecimentos dos princípios da Organização 

através de ações como inclusão da pauta de 

inte  gri dade nas cerimônias e ritos institucionais, 

dentre outras, tudo para garantir a absorção do 

com  ponente ético no dia a dia da Organização, 

com o enga jamento e senso de pertencimento 

de todos os colaboradores.

Por fim, completando o ciclo de implantação 

do Compliance, iniciase a etapa de monitora  men

to contínuo, que contempla a operacionalização 

e a supervisão do Programa através de ações que 

asse gurem a sua efetividade.

Para estruturar e direcionar de forma assertiva 

o Programa de Compliance, é preciso que a Orga

nização crie e implante controles internos a partir 

da sistematização de sua matriz de riscos e do 

estabelecimento da interrelação sistêmica de 

impactos e consequências de cada risco.

Além disso, é imprescindível a implantação 

de um sistema de recebimento e apuração de 

denúncias (canal de denúncias) que seja autô

nomo e independente, sendo inclusive recomen

dável, em alguns casos, a sua terceirização. 

Sob esse enfoque, cabe à Organização divulgar 

e enaltecer o canal de denúncias como uma 

ferramenta voltada à defesa da integridade, das 

boas práticas e da proteção da Organização e dos 

seus colaboradores.

Os canais de denúncias ou hot lines devem 

garantir a confidencialidade do denunciante e o 

sigilo do conteúdo denunciado, ensejando o início 

de um processo investigatório imparcial e eficiente.

Para que as investigações sejam eficazes e 

gerem resultados, recomendase a criação de 
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SOMANDO-SE A TUDO ISSO, O MONITORAMENTO CONTÍNUO ENGLOBA:

defendidos pela Organização, sempre com 

vistas a preservar os princípios e valores da 

empresa.

Para perpetuarse e atingir os seus objetivos, 

o Programa de Compliance deve assentarse nos 

pilares da prevenção, detecção e remediação, 

estruturados com uma equipe quantitativa e qua

li tativamente adequada e um orçamento propor

cional às necessidades da Organização.

Dica de boas práticas

Atrelar os bônus dos executivos ao atin
gimento dos indicadores de Compliance 
garante uma grande aderência dos colabo
radores ao Programa.

PILARES

PREVENÇÃO DETECÇÃO RESPOSTAS

Código de ética e de conduta Canal de denúncia Medidas disciplinares

Políticas de Compliance Auditoria interna Encaminhamento  
às autoridades competentes

Análise e Gerenciamento de Riscos Investigações Remediação de eventuais danos

Comunicação e Treinamento Monitoramento contínuo Revisão/readequação de  
processos e procedimentos

Gestão de Requisitos Legais Certificações de Conformidade Ação corretiva

Avaliação de fornecedores e 
parceiros

Cláusulas Contratuais de 
Anticorrupção e de Conformidade

•  avaliação de novos produtos e serviços para 

garantir sua conformidade com a regulação 

aplicável;

•  acompanhamento da divulgação de nor mas 

externas e revisão dos processos e regu la

mentos internos;

•  monitoramento da aderência dos cola bo

radores às normas de Compliance, assim 

como os indicadores de desempenho do 

programa;

•  Due Diligence de fornecedores;

•  criação de cláusulas contratuais anticor

rupção;

•  auditorias internas periódicas; e

•  assessoramento e consultoria aos funcio

nários sobre os aspectos normativos e éticos 
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4 CONCLUSÃO

De fato, a prática mostra que programas estri
tamente ligados aos controles internos e à miti
gação de riscos legais e regulatórios podem sofrer 
forte resistência interna e não serem eficazes em 
assegurar a integridade da Organização.

Isso porque a norma fria e literal não desperta 
significantes mais profundos, afigurandose, 
assim, incapaz de engajar o colaborador, ou tam
pouco darlhe um senso de responsabilidade e 
de consequência sobre o seu cumprimento ou 
des cum primento.

Mais do que garantir a observância a obriga
ções legais, o Compliance deve ser tido como a 
instrumentalização – por meio da criação de me
to  dologias de processos, códigos, treinamentos e 
comunicação – do componente ético como linha 
mestra da cultura organizacional da Organização.

Nessa linha, é possível dizer que as ações mais 
eficazes são aquelas focadas na construção e no 
for talecimento de uma cultura organizacional éti
ca, estimulando os colaboradores e demais Partes 
Interessadas a apropriaremse dos valores da Orga
nização, de forma a garantir uma maior adesão das 
condutas e tomadas de decisão à conformidade 
técnica, legal e ética.

Verdadeiramente, a qualidade das decisões 
dos colaboradores tende a robustecerse a partir 
do processo de engajamento ético que possibi
litará aos profissionais diferenciarem, com maior 
autonomia, o certo e o errado, o ético e antiético.

A partir desse momento é que se poderá cogi
tar do sucesso de um Programa de Compliance 
capaz de fortalecer o posicionamento da Organi
zação no mercado – inclusive no que tange ao 
valor de sua marca, à sua reputação, à sua capa
cidade de fidelização de clientes e retenção de 
talentos e à confiança dos investidores e demais 
Partes Interessadas – e garantir a sua resiliência, 
na medida em que, além de evitar a destruição 
de ativos, o Compliance contribui para a agrega
ção de valor ao exercer papel conciliador entre a 
conduta ética e o resultado operacional e finan

ceiro desejado.

As exigências do mercado por níveis cres
centes de Governança, o ambiente global de 
forte convergência regulatória e os movimentos 
mun diais de combate à corrupção, à lavagem de 
dinheiro e a outras modalidades de crime orga
nizado ensejaram, no Brasil, a edição da Lei Anticor
rupção e da Lei das Estatais, às quais se seguiram 
diversas outras leis, regulamentos e normas fe
derais, estaduais e municipais que imprimem um 
notável foco à adoção de mecanismos internos 
de controle e integridade nas Organizações, seja 
como parâmetro de modulação de sanções, seja 
como critério para o próprio estabelecimento de 
relações contratuais.

Paralelamente, a aversão do mercado e da 
so ciedade a comportamentos aéticos, notada
mente investidores e consumidores finais, bem 
como sua exigência por condutas conformes e 
fundamentadas em direitos humanos, probidade, 
sustentabilidade e integridade acabaram por 
demandar das Organizações uma nova postura 
estratégica capaz de conciliar ética e resultado na 
cadeia de valores da Organização.

A implantação de um Programa de Compliance 
baseado nos cinco pilares apresentados nesta 
Cartilha tem o potencial de preparar as Organi za
ções para essa realidade.

Todavia, programas criados apenas para 
atender a exigências de mercado e da legislação 
estão fadados ao insucesso.

Um Programa de Compliance somente será de 
fato exitoso se estiver inserido em um ambiente 
or ga nizacional fortemente atrelado a valores éti
cos capazes de dar sustentação e sentido a todo 
o sistema.

Esses valores são eleitos pela Alta Administração, 
a quem cabe selar o compromisso com a aderência 
à lei, dar o exemplo e encorajar condutas éticas em 
todos os níveis da Organização.

Ao Compliance, por sua vez, cabe assumir, 
com o protagonismo proporcionado pelo apoio 
da Alta Administração, o papel de fomentador 
da cultura ética, retroalimentando, assim, o seu 
próprio sistema de sustentação.
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